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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 55/2018					Data: 28 de agosto de 2018
Matéria: Projeto de Lei Complementar Substitutivo	Autor: Poder Legislativo	
Relator: Willian Heineck				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Complementar Substitutivo: 08/2018

Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.211/95, que institui o Código de Meio Ambiente e Posturas do Município de Três Passos. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei Complementar nº 08 Original foi lido na sessão ordinária do dia 27/08/2018 e o seu Substitutivo na sessão do dia 03/09/2018.
Solicitou-se orientação jurídica, a qual conclui-se que o conteúdo é juridicamente viável, sendo necessário apenas verificar em todo o ordenamento local quais as leis conflitam com o tema proposto e compatibilizá-las, pois não se pode dispor sobre o mesmo assunto de forma diversa ao que consta em leis vigentes. Já em relação ao parágrafo único da proposição em tela, ao referir que a Lei de 3.836, de 2004, esta remetendo a lei ordinária, matéria que deveria ser tratada no próprio Código, portanto, recomendou que se coloque o texto pretendido na proposição. 
Em que pese a parte final da orientação jurídica, se optou em manter a referência à Lei Municipal nº 3.836/2004, e não revogar esta, vez que, conforme informado pelo próprio Poder Executivo, este está fazendo o trabalho de revisar todo o Código de Posturas, podendo posteriormente incluir no mesmo a atual modificação, sem assim, correr o risco de o Poder Legislativo adentrar em eventuais dispositivos que são de competência exclusiva do Executivo Municipal, como por exemplo, estabelecendo atribuições e penalidades. 
Apresentou-se substitutivo com o objetivo de alterar os termos “área da cidade predominantemente comercial” e “característica mista – residencial e comercial” por “área da cidade de zona mista”, termo técnico utilizado pelo Setor de Obras da Prefeitura Municipal. Bem como se alterou o número da lei municipal referenciado pelo projeto, para constar Lei Municipal nº 3.836, de 20 de maio de 2004, corrigindo erro de digitação. 
	A proposição foi devidamente analisada e discutida com a comunidade na reunião das comissões do dia 30/08/2018 e 06/09/2018. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
[bookmark: _GoBack]


Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez o mesmo é viável do ponto de vista material e da iniciativa legislativa, sendo que o mesmo foi elaborado a partir de necessidades apresentadas pela sociedade a respeito do tema. 
	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 06 de setembro de 2018


_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR


Pelas Conclusões:



_____________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE



___________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO - MEMBRO
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